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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA  

 
 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA DISPENSA Nº 011/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 31/2025 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DO DIA 01/04/2025 

DATA LIMITE E HORÁRIO PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS:03/04/2025 ATÉ AS 23h59. 
ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 07/04/2025  AS 8:00H 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DE PROPOSTAS: cpl@saaemanhuacu.mg.gov.br 

 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO 

 

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Manhuaçu-Mg, Autarquia Municipal criada pela Lei Municipal 
N°1.517 de 28 de janeiro de 1987, inscrito no CNPJ sob o nº 22.050.561/0001 – 38, com sede 
administrativa na Av. Dr Jorge Hannas S/N°, Bairro: Bom Jardim, Manhuaçu- MG, CEP: 36.906.360, 
através do seu Diretor em exercício S.r. Carlos Augusto Bonifácio Pires Filho, torna público que realizará 
o Processo Administrativo nº 31/2025, Dispensa nº 011/25, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, para 
tanto, manifesta o interesse em obter propostas comerciais , a fim de selecionar a proposta mais 
vantajosa para a Autarquia Municipal, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento 
de convocação e seus anexos, nos termos da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, Lei Complementar 
nº 123 de 14 dezembro de 2006, Decreto Municipal nº 34 de 27 de março de 2023 e suas alterações. 

  

I- DO OBJETO 

 

1.1. contratação de empresa especializada em Engenharia Civil para execução de reforço estrutural 
em concreto armado em tanque da Estação de Tratamento de água do distrito de Vila Nova, município 
de Manhuaçu/MG melhor especificado no ANEXO II. 
 

II- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

 

2.1. Artigo nº 75, inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 34 de 27 de março de 

2023. 

 

IlI- DA PARTICIPAÇÃO 

 

3.1.Poderão participar da Dispensa de Licitação todos os interessados do ramo de atividade pertinente 
ao objeto(serviço) da presente contratação que preencherem as condições constantes deste Aviso de 
Contratação Direta e de seus anexos. 
 
3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 
3.3. É VEDADA A PARTICIPAÇÃO DE EMPRESA: 
 
I– Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
 

mailto:cpl@saaemanhuacu.mg.gov.br
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II – Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 
 
III– pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar de 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
IV– Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 
V– Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 
 
VI– Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 
 
VII– Pessoas Jurídicas reunidas em consórcio¹.  
 
3.3.1. O impedimento de que trata o inciso III será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 
3.3.2. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os incisos I e II poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 
de agentes públicos do órgão ou entidade. 
 
3.3.3.  Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
1NE - Justificativa para Vedação de Consórcio: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e 
oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional 
suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente a vedação de participação de 
empresas em “consórcio”. 
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IV- DOS BENEFÍCIOS PARA MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

4.1. A obtenção dos benefícios aplicáveis às Microempresas - ME ou Empresas de Pequeno Porte–

EPP, previstos nos artigos 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123/06, está condicionada àquelas que, 

no ano-calendário de realização da Contratação Direta, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como Empresa de Pequeno Porte – EPP.  

 

4.1.1.  Nas contratações com prazo de vigência superior a 01 (um) ano, será considerado o valor anual 

do contrato para aplicação dos limites previstos. 

 

4.1.2.  Caso o licitante não esteja enquadrado como Micro empresa-me ou Empresa de Pequeno Porte 

– EPP, perderá os benefícios obtidos e poderá sofrer as sanções previstas neste instrumento 

convocatório e na legislação vigente.  

 

4.1.3. Conforme Art. 18-E § 3° da Lei Complementar nº 123/06, a Microempreendedor Individual-MEI é 

uma modalidade de Microempresa - ME.  

 

V- DO INGRESSO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO E ENVIO DA PROPOSTA 

 
5.1. O ingresso do fornecedor na disputa da Dispensa de Licitação ocorrerá com o envio de sua 
proposta na forma deste item; 
 
5.2. O interessado, após a divulgação desta Contratação Direta, encaminhará, por e-mail da Comissão 
de Licitação ou pessoalmente no setor de licitação do SAAE, a proposta com a descrição do objeto 
ofertado, o preço, até a data e o horário estabelecidos para encerramento do recebimento das 
propostas; 
 
5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ofertado, vinculam a 
Contratada; 
 
5.4.  Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto; 
 
5.4.1. Os preços ofertados, na proposta serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
 
5.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de entrega do objeto 
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VI-DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

 
6.1. Encerrada a data e horário, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 
contratação. 
 
6.2.  No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo definido para 
a contratação, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
 
6.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estipulado pela Administração. 
 
6.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais interessados, respeitada a ordem de classificação, 
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.  
 
6.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação Direta. 
 
6.4. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será 
solicitada ao fornecedor a adequação da proposta ao valor negociado, acompanhada de documentos 
complementares, se necessários.  
 
6.5.  O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
 
6.6.  Será desclassificada a proposta vencedora que:  
 
6.6.1. Contiver vícios insanáveis; 
 
6.6.2. Não obedecerá a especificações técnicas pormenorizadas neste Processo de Contratação Direta 
o ou em seus anexos; 
 
5.7.  Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
 
6.7.1. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 
6.7.2. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Processo de Contratação 
Direta ou seus anexos, desde que insanável. 
 
6.8. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços que: 
 
6.8.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preço global ou unitário 
simbólicos, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
 
6.8.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 
coletivas de trabalho vigentes. 
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6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove 
a exequibilidade da proposta.   
 
6.10.  Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.  
 
6.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
 
6.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
 
612. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
6.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Processo de Contratação Direta. 
 
6.14. A proposta comercial deverá ser elaborada em conformidade ao modelo constante do Anexo II 
deste instrumento, elaborada preferencialmente em papel timbrado da empresa, com suas páginas 
assinadas pelo representante legal da empresa, sem emendas, acréscimos, borrões, rasuras, 
ressalvas, entrelinhas ou omissões, que acarretem lesão ao direito dos demais licitantes, prejuízo à 
Administração ou impeçam exata compreensão de seu conteúdo. 
 
6.15. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios 
de desempate, nesta ordem: 

I - Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 

II - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta 
Lei; 

III - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

IV - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

6.15.1. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

I - Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

II - Empresas brasileiras; 

III - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

IV - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 
de 2009. 

6.15.2. As regras previstas no item 6.15 não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
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VII- PERÍODO PARA ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 
7.1.  A manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais 
interessados ficará aberta por um período de 3 (três) dias úteis, a partir da data da divulgação no sitio 
eletrônico do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Manhuaçu/MG. 
 
7.2. A proposta comercial e os documentos que a compõem deverão ser encaminhados ao e-mail: 

cpl@saaemanhuacu.mg.gov.br ou entregue pessoalmente no setor de licitação na sede do SAAE, 

preferencialmente fazendo referência ao Processo Administrativo nº 31/2025 Dispensa nº 011/25. 

 
7.3. A data e horário limite para apresentação da proposta adicional é: 03/04/2025 até as 23:59h. 

 
VIII- DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO  

 
8.1. O Fornecedor mais bem classificado será convocado a apresentar toda a documentação de 

habilitação. 

 

8.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, será verificada se o licitante atende à legislação correlata e 

nesse instrumento convocatório, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes 

 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep 

 

8.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

8.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à 

confirmação dos já apresentados para a habilitação, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, 

em formato digital ou pessoalmente, através do e-mail do Setor de Licitação, no prazo de 12 (doze) 

horas, sob pena de inabilitação.  

 

8.4. Como condição para confirmação da habilitação, o vencedor deverá encaminhar, os documentos 

que não PUDEREM serem validados/certificados online, em via original e/ou cópias autenticadas, no 

prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da solicitação via e-mail, sob pena de inabilitação, para 

o endereço abaixo: 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto  

Av: Doutor Jorge Hannas, s/nº  

Bairro: Bom Jardim 

Manhuaçu/MG 

CEP: 36.906-360 

 

8.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

 

mailto:cpl@saaemanhuacu.mg.gov.br
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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8.6. Se o fornecedor for à matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for à filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 

capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

8.7. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Processo de Contratação Direta. 

 

8.7.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 

 

8.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

IX- DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO  

 
9.1. Os documentos serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos artigos 62 a 70 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
9.1.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 
na Lei nº 14.133/2021.  
 
9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre.  
 
9.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 
8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 
respectivos consulados ou embaixadas.  
 
9.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 
ou autenticado por qualquer outro meio legitimamente válido. 
 
9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).  
 
9.5. A verificação pela Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  
 
9.6. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem no Edital somente serão exigidos, em 
qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado. 
 
9.6.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 
ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.  
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9.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §4º):  
 
9.7.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e  
 
9.7.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 
 
9.8. Na análise dos documentos de habilitação, a Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em Ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 
e classificação.  
 
9.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Agente de Contratação 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda ao presente Aviso de Contratação.  
 
9.10. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao Aviso de Contratação de Dispensa de Licitação, após concluídos os 
procedimentos de que trata o subitem anterior. 
 
9.11. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 
na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
 
9.12. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 
só conhecidos após o julgamento. 
 
9.13. Encerrada a fase de julgamento a agente de contratação convocará a licitante para, no prazo 
mínimo de 24 (vinte e quatro horas) horas, prorrogáveis por igual período, apresentar a documentação 
de habilitação, conforme itens seguintes deste Aviso de Contratação para fins de habilitação: 
 
9.13.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede;  
9.13.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
9.13.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  
9.13.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;  
9.13.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  
9.13.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;  
9.13.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização.  
9.13.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
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9.13.9. Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  
9.13.10. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 
 
9.13.11. Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da sede ou do domicílio da 

licitante ou outra prova equivalente, na forma da Lei; 

9.13.12. Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede ou do domicílio da licitante 

ou outra prova equivalente, na forma da Lei, pertinente ao seu ramo de atividade e relativa aos tributos 

relacionados com o objeto licitado; 

9.13.13. Certidão de regularidade de débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

abrangendo inclusive as contribuições sociais; 

9.13.14Certidão de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); fornecido 

pela Caixa Econômica Federal; 

9.13.15. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440/2011; 

9.13.16. Certidão negativa de falência OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL (CONCORDATA), expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. A empresa que esteja em recuperação judicial deverá 
apresentar certidão emitida pela instância judicial competente, certificando que está apta econômica e 
financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei 14.133/21.  
9.13.17. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.  
 
9.13.18. A validade das certidões será de 180 dias após a sua emissão, salvo se outra data vier 
declarada na mesma. 
 
9.14. DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 
 

9.14.1. Declaração do licitante de pleno atendimento aos requisitos de habilitação (Anexo IX). 

 

9.14.2. Declaração em cumprimento à Lei 9.854/99 do licitante de que não possui em seu quadro 

funcional nenhum menor de dezoito anos desempenhando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou 

qualquer trabalho executado por menor dezesseis anos, na forma do art. 7º, inciso XXXIII, da 

constituição Federal, assinada por sócio, diretor ou procurador que tenha poderes para tal investidura 

(Anexo X). 

 

9.14.3. Declaração de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Micro empreendedor Individual ou 
Equiparado, assinado por sócio, diretor ou procurador que tenha poderes para tal investidura(Quando 
for o caso)- (Anexo XI). 

X-DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II- Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
III - Dar causa à inexecução total do contrato;  
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IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do Processo de Contratação sem 
motivo justificado; 
VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante o Processo de Contratação Direta ou a execução do contrato; 
IX - Fraudar o Processo de Contratação Direta ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do Processo de Contratação; 
XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
 
10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 
I- Advertência; 
II- Multa 

✓ compensatória e 
✓ de mora. 

III- Impedimento de licitar e contratar e 
IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 
 
10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  
10.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.  
10.3.2. As peculiaridades do caso concreto 
10.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 
10.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 
10.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
10.4. As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista 
no inciso II.  
 
10.5. Para efeito deste termo, equipara-se ao contrato qualquer outro acordo firmado entre a 
administração pública municipal e outra pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, ainda 
que com outra denominação, inclusive nota de empenho ou instrumento equivalente, e que estabeleça 
obrigações de dar, fazer ou entregar, entre outras admitidas em direito, excetuadas as contratações 
temporárias. 
 
10.6. A sanção de advertência será aplicada como instrumento de diálogo e correção de conduta nas 
seguintes hipóteses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave: 
 I – Descumprimento de pequena relevância; 
II –Inexecução parcial de obrigação contratual.  
 
10.6.1. Para os fins deste contrato, considera-se pequena relevância o descumprimento de obrigações 
ou deveres instrumentais ou formais que não impactam objetivamente na execução do contrato e não 
causem prejuízos à administração. 
 
10.7. A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 
administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, não podendo ser inferior a 0,5% 
(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor contratado, observando-se os 
seguintes parâmetros:  
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I -0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor contratado, para aquele que:  
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
 
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executado, em caso de inexecução 
parcial do contrato, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a 
que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 
 
III - 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 
a) apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato;  
b) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato; 
c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza;  
d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
e) prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
f) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
g) dar causa à inexecução total do objeto do contrato. 
 
10.7.1. Naqueles contratos que ainda não foram celebrados, o percentual de que trata o subitem acima, 
para cálculo da multa compensatória incidirá sobre o valor estimado da contratação; 
 
10.7.2. Considera-se inexecução total do contrato: 
 
I - Recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada; e  
II - Recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, contrato ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela administração, o que caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida. 
 
10.7.2.1. Evidenciada a inexecução total, a inexecução parcial ou o retardamento do cumprimento do 
encargo contratual: 
I - Será intimado o adjudicatário ou contratado para apresentar a justificativa, no prazo de 2 (dois) dias 
úteis, para o descumprimento do contrato;  
II - A justificativa apresentada pelo licitante ou adjudicatário será analisada pelo agente de contratação, 
pregoeira, enquanto a justificativa apresentada pela contratada será analisada pelo fiscal do contrato 
que, fundamentadamente, apresentará manifestação e submeterá à decisão do ordenador de 
despesas; 
III - Rejeitadas as justificativas, o agente público competente submeterá à autoridade máxima do órgão 
ou entidade para que decida sobre a instauração do processo para a apuração de responsabilidade; e 
IV - Preliminarmente à instauração do processo de que trata o inciso III poderá ser concedido prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, para a adequação da execução contratual ou entrega do objeto. 
 
10.7.3. O valor da multa de mora ou compensatória aplicada, será cobrada das seguintes forma e 
ordem:  
I - Retido dos pagamentos devidos pelo órgão ou entidade, inclusive pagamentos decorrentes de outros 
contratos firmados com o contratado; 
II - Pago por meio de documento de arrecadação municipal; ou 
III - judicialmente 
 
10.8. Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 
Municipal, pelo prazo máximo de três anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, observando-se os parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações: 
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I -Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: Pena - impedimento pelo período mínimo de 02 (dois) 
anos e máximo de 03 (três) anos. 
II - Dar causa à inexecução total do contrato: Pena - impedimento pelo período mínimo de 02 (dois) 
anos e máximo de 03 (três) anos.  
III - deixar de entregar a documentação exigida para o certame: Pena - impedimento pelo período 
mínimo de 06 (seis) meses e máximo de 02 (dois) anos. 
IV - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado: Pena 
- impedimento pelo período mínimo de 06 (seis) meses e máximo de 02 (dois) anos.  
V - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: Pena - impedimento pelo período mínimo de 
06 (seis) meses e máximo de 02 (dois) anos. 
VI - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 
Pena - impedimento pelo período mínimo de 02 (dois) anos e máximo de 03 (três) anos.  
 
10.9. Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública direta e indireta, de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos 
e máximo de seis anos, observando-se os parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes 
infrações:  
I -Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato: Pena - impedimento pelo período mínimo de 03 (três) 
anos e máximo de 06 (seis) anos. 
II -Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: Pena - impedimento pelo 
período mínimo de 05 (cinco) anos e máximo de 06 (seis) anos. 
III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: Pena - impedimento pelo 
período mínimo de 05 (cinco) anos e máximo de 06 (seis) anos. 
IV -Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: Pena - impedimento pelo período 
mínimo de 05 (cinco) anos e máximo de 06 (seis) anos.  
V - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013: Pena - 
impedimento pelo período mínimo de 05 (cinco) anos e máximo de 06 (seis) anos.  
10.9.1. Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública direta e indireta, de todos os entes federativos, no caso das infrações previstas 
no subitem 10.9, pelo prazo máximo de seis anos, quando se justificar a imposição de penalidade mais 
grave. 
 
10.10. A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
direta e indireta deve ser precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva da autoridade 
máxima do órgão ou entidade. 
 
10.11. O cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação contratual sujeitará 
o infrator à sanção cabível para a mais grave entre elas, ou se iguais, somente uma delas, sopesando-
se, em qualquer caso, as demais infrações como circunstância agravante.  
 
10.11.1. Não se aplica a regra prevista no subitem 10.11 se já houver ocorrido o julgamento ou, pelo 
estágio processual, revelar-se inconveniente a avaliação conjunta dos fatos.  
 
10.11.2. O disposto no subitem 10.11 não afasta a possibilidade de aplicação da pena de multa 
compensatória cumulativamente à sanção mais grave. 
 
10.12. Na aplicação das sanções, a Administração Pública deve observar: 
I - A natureza e a gravidade da infração cometida;  
II - As peculiaridades do caso concreto; 
III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - Os danos que dela provierem para a Administração, para o funcionamento dos serviços públicos 
ou para o interesse coletivo;  
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V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável pela infração, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle; 
 
10.12.1. São circunstâncias agravantes: 
I - A prática da infração com violação de dever inerente a cargo, ofício ou profissão;  
II - O conluio entre fornecedores para a prática da infração; 
III - A apresentação de documento falso no curso do processo administrativo de apuração de 
responsabilidade; 
IV - A reincidência.  
V - A prática de qualquer de infrações absorvidas, na forma do disposto neste edital. 
 
10.12.1.1. Verifica-se a reincidência quando o acusado comete qualquer nova infração, depois de 
condenado definitivamente por infração anterior.  
 
10.12.1.2. Para efeito de reincidência: 
I - Considera-se a decisão proferida no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, se imposta a pena de declaração de inidoneidade de licitar e contratar; 
II - Não prevalece a condenação anterior, se entre a data da publicação da decisão definitiva dessa e 
a do cometimento da nova infração tiver decorrido período de tempo superior a cinco anos;  
III - não se verifica, se tiver ocorrido a reabilitação em relação a infração anterior.  
 
10.12.2. São circunstâncias atenuantes:  
I - A primariedade;  
II - Procurar evitar ou minorar as consequências da infração antes do julgamento;  
III - Reparar o dano antes do julgamento; 
IV - Confessar a autoria da infração. 
 
10.12.2.1. Considera-se primário aquele que não tenha sido condenado definitivamente por infração 
administrativa prevista em lei ou já tenha sido reabilitado. 
 
10.13. As penalidades mencionadas nos subitens acima serão aplicadas após regular procedimento 
administrativo, podendo ser cumuladas na forma da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
10.14. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados à administração pública. 
 
10.15. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).  
 
10.16. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 
14.133, de 2021).  
 
10.17. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  
 
10.18. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
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parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
 

XI – DA RETENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA-IR 

 
11.1. Os órgãos da administração direta e indireta do Município, bem como suas autarquias e 
fundações, ao efetuarem pagamento a pessoa física ou jurídica pelo fornecimento de bens ou prestação 
de serviços em geral, inclusive obras de engenharia, ficam obrigados a proceder à retenção do Imposto 
sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza – IR, com base na Instrução Normativa RFB nº 
1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações.  
 
11.2. A obrigação de retenção do IR alcançará os contratos vigentes e as relações de compras e 
pagamentos efetuados pelos órgãos e pelas entidades, ressalvadas as exceções previstas na 
legislação. 
 
11.3. Os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão emitir notas fiscais, faturas ou recibos 
em consonância às disposições contidas na IN RFB n. 1.234/2012.  
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 
 12.1. A Contratada obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda informação, 
dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso, inclusive em razão de licenciamento ou da 
operação dos programas/sistemas, nos termos da Lei nº 13.709/2018, suas alterações e 
regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no presente instrumento 
contratual. 
 
 12.2. A Contratada obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas suficientes visando a 
segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base de 
dados a que tenha acesso a fim de evitar acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais 
ou ilícitos que causem destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma de 
tratamento não previstos.  
 
12.3. A Contratada deve assegurar-se de que todos os seus colaboradores, consultores e/ou 
prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da 
informação e/ou dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo.  
 
12.4. A Contratada não poderá utilizar-se de informação, dados pessoais e/ou base de dados a que 
tenha acesso, para fins distintos ao cumprimento do objeto deste instrumento contratual.  
 
12.5. A Contratada não poderá disponibilizar e/ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização escrita, 
informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do 
objeto deste instrumento contratual.  
 
12.5.1 A Contratada obriga-se a fornecer informação, dados pessoais e/ou base de dados estritamente 
necessários caso quando da transmissão autorizada a terceiros durante o cumprimento do objeto 
descrito neste instrumento contratual.  
 
12.6. A Contratada fica obrigada a devolver todos os documentos, registros e cópias que contenham 
informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do 
cumprimento do objeto deste instrumento contratual no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da 
ocorrência de qualquer uma das hipóteses de extinção do contrato, restando autorizada a conservação 
apenas nas hipóteses legalmente previstas.  
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12.6.1. À Contratada não será permitido deter cópias ou backups, informação, dados pessoais e/ou 
base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste 
instrumento contratual.  
 
12.6.1.1. A Contratada deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse em razão 
do cumprimento do objeto deste instrumento contratual tão logo não haja necessidade de realizar seu 
tratamento.  
 
12.7. A Contratada deverá notificar, imediatamente, a Contratante no caso de vazamento, perda parcial 
ou total de informação, dados pessoais e/ou base de dados. 10.7.1. A notificação não eximirá a 
Contratada das obrigações e/ou sanções que possam incidir em razão da perda de informação, dados 
pessoais e/ou base de dados.  
 
12.7.2. A Contratada que descumprir nos termos da Lei nº 13.709/2018 suas alterações e 
regulamentações posteriores, durante ou após a execução do objeto descrito no presente instrumento 
contratual fica obrigado a assumir total responsabilidade e ao ressarcimento por todo e qualquer dano 
e/ou prejuízo sofrido, incluindo sanções aplicadas pela autoridade competente.  
 
12.8. A Contratada fica obrigada a manter preposto para comunicação com Contratante para os 
assuntos pertinentes à Lei nº 13.709/2018 suas alterações e regulamentações posteriores.  
 
12.9. O dever de sigilo e confidencialidade, e as demais obrigações descritas na presente cláusula, 
permanecerão em vigor após a extinção das relações entre a Contratada e a Contratante, bem como, 
entre a Contratada e os seus colaboradores, subcontratados, consultores e/ou prestadores de serviços 
sob pena das sanções previstas na Lei nº 13.709/2018, suas alterações e regulamentações posteriores, 
salvo decisão judicial contrária.  
 
12.10. O não cumprimento de quaisquer das obrigações descritas nesta cláusula sujeitará a Contratada 
a processo administrativo para apuração de responsabilidade e, consequente, sanção, sem prejuízo 
de outras cominações cíveis e penais. 
 

XIII-DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
13.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 
 
13.1.1. Republicar o presente Processo de Contratação Direta com uma nova data; 
 
13.1.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 
atendidas às condições de habilitação exigidas. 
 
13.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 
 
13.1.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 
 
13.2. As providências dos subitens 13.1.1 e 13.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).  
 
13.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 
não conste deste Processo de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 
competente da Administração na respectiva notificação. 
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13.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 
 
13.5. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o horário de Brasília-
DF, inclusive para contagem de tempo e na documentação relativa ao procedimento. 
 
13.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
 
13.7. As normas disciplinadoras desta Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
13.8. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo de contratação. 
 
13.9.  Em caso de divergência entre disposições desta Contratação Direta e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Procedimento. 
 
13.10. O Serviço Autônomo de Água e Esgoto poderá revogar o presente Aviso de Contratação Direta, 
no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato 
superveniente, devidamente justificado.  
 
13.11. O Serviço Autônomo de Água e Esgoto deverá anular o presente Edital de Contratação Direta, 
no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.  
 
13.12.   A anulação do procedimento de Contratação Direta, não gera direito à indenização, ressalvada 
o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.  
 
13.13.  Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Saae. 
 
13.14. É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, 
mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Pública Brasileira (ICP-
Brasil). 
 
13.15. Publicações do Aviso de Contratação: Diário Online da Prefeitura Municipal de Manhuaçu 
www.manhuacu.mg.gov.br,/diario oficial (Órgão de Imprensa Oficial do Município de Manhuaçu, 
instituído pela Lei Municipal nº 3.415/2014 e alterada pela lei 3.571/2016, e no Site Oficial do Saae: 
www.saaemanhuacu.com.br/licitacoes . 
 
13.16. Consultas ao Aviso de Contratação Direta e demais informações: Site: 

www.saaemanhuacu.com.br/licitacoes, Tel. (33) 3339-3659, no horáriode07h00min às 11h00min e de 

13h00min às 17h00min; pelo e-mail: cpl@saaemanhuacu.mg.gov.br, ou pessoalmente na sede do 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Manhuaçu. 

 

 

 

 
 

http://www.manhuacu.mg.gov.br,/diario%20oficial
http://www.saaemanhuacu.com.br/licitacoes
http://www.saaemanhuacu.com.br/licitacoes
mailto:cpl@saaemanhuacu.mg.gov.br
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XIV- INTEGRAM O PRESENTE AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

ANEXO I – ETP 

ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO III- PROPOSTA COMERCIAL; 

ANEXO IV- PLANTA DETALHADA; 

ANEXO V- MEMÓRIA DE CÁLCULO; 

ANEXO VI- PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE CUSTOS; 

ANEXOVII- COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DA TAXA DE BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS(BDI); 

ANEXO VIII- COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS DE CUSTOS SINAPI E SEINFRA; 

ANEXO IX- DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO; 

ANEXO X- MODELO DE DECLARAÇÃO PESSOA JURÍDICA/NÃO EMPREGA MENOR; 

ANEXO XI- MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL OU EQUIPARADAS; 

 

 

 

 

Manhuaçu, MG,31 de março de 2025 

 

 

______________________________________ 

Carlos Augusto Bonifácio Pires Filho 

Diretor do SAAE 

 

 

______________________________________ 

Elizete Luiz Bonifácio 

Agente de Contratação 
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ANEXO I 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR-ETP 
 
 
1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
O presente estudo técnico tem como objetivo avaliar a necessidade para Contratação de empresa 
especializada em Engenharia Civil para execução de reforço estrutural em concreto armado em tanque 
da Estação de Tratamento de água do distrito de Vila Nova, município de Manhuaçu/MG. 
 
2- JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO  
2.1. O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Manhuaçu-MG precisa constantemente melhorar o 
fornecimento de água potável à população do distrito de Vila Nova deste Município, e deve planejar 
suas necessidades, sobretudo, considerando fatos imprevisíveis, que colocariam em risco a 
normalidade do sistema de abastecimento de água potável deste Município.  Não obstante as 
atividades administrativas e operacionais, o Serviço Autônomo de Água e Esgoto tem o dever de 
garantir o fornecimento de água em quantidade, em qualidade e em regularidade tanto na sede do 
município bem como área urbana de distritos e de vilas de Manhuaçu-MG.  
 
3- DEMOSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL  
A contratação não está prevista no Plano Anual de Contratações (PAC) 2024, mas é uma obra 
emergencial do sistema de tratamento. 
 
4- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
4.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:  
4.1 Construção de fundação e parede em concreto armado. 
4.2. Não será permitida a subcontratação do objeto deste ETP. 
 
5 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS  
As quantidades aduzidas neste ETP foram determinadas de acordo com as especificações técnicas e 
boas práticas de engenharia.  
 
6 - LEVANTAMENTO DE MERCADO  
6.1. No estudo de alternativas foram consideradas a solução 1 que é a de reforçar internamente a 

estrutura utilizando as vigas e os pilares de amarração e a solução 2 de reforço externo na estrutura 

existente, na qual entende-se ser mais viável por não diminuir a área do tanque e dos filtros. 

 
6.1.2. levando-se em conta as características do objeto a ser contratado, entende-se que a melhor 
solução para a contratação é a execução indireta, através de empreitada por preço global, tendo em 
vista que o SAAE não detém os meios necessários à concretização da Execução da Obra desse porte 
e que há meios de definir claramente os aspectos quantitativos a ser executado. Nesse caso, pode ser 
estabelecido um padrão ou uma unidade de medida, para fins de aferição do valor a ser pago ao 
contratado, o que será feito após o período de medição e a verificação da conformidade da prestação 
com a obrigação ajustada. 
 
6.1.3. Após a análise do custo-benefício de cada uma delas e pela análise de critérios técnicos 
concluímos que a solução 2 é a mais adequada para o reforço da estrutura.  
 
7- ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
O Valor estimado da contratação de acordo com a planilha quantitativa e orçamentária é de R$ 
82.203,90. O orçamento detalhado foi elaborado, conforme preços do SINAPI e SEINFRA.  
 
8 - RESULTADOS PRETENDIDOS 
Com a execução do reforço será possível ampliar e reativar a estação de tratamento de água existente 
no distrito de Vila Nova. 
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9 - PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO  
Não será necessária a adoção de providências prévias em relação as instalações do SAAE, tendo em 
vista que o serviço será contratado onde a empresa implantará um canteiro de obras no local da obra 
não necessitando de espaço físico e maquinários por parte do SAAE.  
 
10 - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
O impacto ambiental para esse tipo de obra é baixo sendo possível ser considerado desprezível e 
dispensa licenciamento ambiental municipal. 
 
11- DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE  
Declaro a contratação é viável. 
 
12 - JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE  
A contratação visa reforço estrutural em unidade de tratamento de água distrito de Vila Nova, conforme 
a necessidade do município de Manhuaçu/MG. 
 
13- DAS PARTES INTEGRANTES 
13.1.Este anexo é parte integrante do instrumento convocatório para todos os efeitos legais. 
13.2. O ETP é de responsabilidade dos servidores Fabrício Santos de Souza e João Pedro Sathler 
Silva,Engenheiros Civis do SAAE. 
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ANEXO II 
TERMO DE REFERÊNCIA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2025 
 
 
1-DO OBJETO 
1.1.Constitui-se objeto do presente Termo a contratação de empresa especializada em Engenharia 
Civil para execução de reforço estrutural em concreto armado em tanque da Estação de Tratamento 
de água do distrito de Vila Nova, município de Manhuaçu/MG, de acordo com as especificações desse 
Termo de referência. 
 
1.2. A finalidade deste TR é estabelecer normas critérios, condições contratuais e fornecer informações 
que permitam a apresentação de propostas e, posteriormente, a contratação de empresa para o 
fornecimento do objeto. 
 
1.3. Os serviços serão contratados conforme especificações constantes neste Termo de Referência. 
 
1.4. O objeto desta contratação é caracterizado como comum, podendo ser facilmente encontrados no 
mercado para as especificações listadas na planilha abaixo, não sendo superiores as necessidades 
para cumprir as finalidades as quais se destinam. Desta forma não há impedimento para a contratação.  
 

Item Unid. Cod. Quant. Descrição 
Valor unit. 
estimado 

por item R$ 

Valor total 
estimado 

por item R$ 

01 SERV  01 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA 
PARA A EXECUÇÃO DE REFORÇO 
ESTRUTURAL EM CONCRETO 
ARMADO EM TANQUE DA ESTAÇÃO 
DE TRATAMENTO DE ÁGUA. 

82.203,95 82.203,95 

 
2- FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1. A contratação dos serviços é para suprir às necessidades de abastecimento de água e melhorar o 
fornecimento de água potável à população do distrito de Vila nova deste Município. O SAAE deve 
planejar suas necessidades, sobretudo, considerando fatos imprevisíveis, que colocariam em risco a 
normalidade do sistema de abastecimento de água potável da sede deste Município bem como de 
áreas urbanas de distritos e de vilas.  As obras de reforço estrutural visam reativar tanques das 
unidades de tratamento do distrito de vila nova permitindo a ampliação da vazão de água tratada pelo 
sistema. As obras também visam garantir o abastecimento de água potável equilibrando a demanda do 
pico de consumo com a produção da área urbana do distrito de Vila nova. Não obstante as atividades 
administrativas e operacionais, o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Manhuaçu-MG (SAAE) tem 
o dever de garantir o fornecimento de água em quantidade, em qualidade e em regularidade tanto na 
sede do município bem como área urbana de distritos e de vilas de Manhuaçu-MG.  
 
2.2. Esta contratação se faz necessária para realização da ampliação do abastecimento de água, com 
o intuito de aumento de capacidade e disponibilidade hídrica para fazer atender à necessidade advinda 
com o crescimento da população da área urbana do distrito de Vila nova. 
 
2.3. A presente contratação tem por finalidade a ampliação do sistema de tratamento de água que 
possam atender a demanda da Autarquia para o abastecimento de água do distrito de Vila nova, com 
o objetivo de manter o bem-estar e manutenção do acesso à água para consumo humano e 
subsistência da população que necessita da utilização do mencionado serviço.  
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2.4. É de conhecimento que as companhias de saneamento básico enfrentam grandes desafios nas 
suas atividades cotidianas, e o aumento da disponibilidade hídrica de água, com a reativação de uma 
unidade de tratamento sempre se faz necessária  
 
2.5. Assim, é de fundamental importância a aquisição do objeto(SERVIÇO) em epigrafe, para que a 
autarquia possa exercer suas atividades.  
 
2.6. A fundamentação da contratação administrativa como um todo está no Estudo Técnico Preliminar 
– ETP (§ 1º do art. 18 da Lei nº. 14.133/2021). 
 
3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
 
Especificações Técnicas do objeto conforme descrição abaixo: 
 
3.1.GENERALIDADES: 
 
3.1.1 A finalidade deste TR é de complementar as informações contidas nos desenhos e especificações 
de projeto e planilha quantitativa e orçamentária. 
 
3.1.2 Para a interpretação deste documento é imprescindível o acompanhamento do Projeto e planilha 
que fazem parte do objeto licitado. 
 
3.1.3 Todos os itens presentes no projeto deverão ser executados conforme o mesmo e o projeto não 
poderá ser alterado sem consulta prévia do engenheiro Responsável técnico. 

 
3.1.4 Todos os materiais deverão seguir rigorosamente as normas Técnicas da ABNT e INMETRO e 
passar por prévia aprovação do fiscal da contratada, antes de serem executados ou instalados, sob 
pena de serem recusadas pela fiscalização da obra. 
 
3.1.5 Para um completo conhecimento dos serviços a serem executados, será necessário que o 
participante da licitação faça uma vistoria in loco, para verificar as possíveis dificuldades que poderão 
surgir no decorrer da obra. 

 
3.1.6 A fiscalização não aceitará serviços, para cuja execução não tenham sido observadas os 
preceitos acima estabelecidos e fará refazer, por conta e riscos da empreiteira, em todo ou em parte 
os referidos serviços mal executados. Todas as documentações legais ou necessárias no decorrer da 
obra ficarão a cargo da Contratada, inclusive a anotação de todos os projetos de execução, junto ao 
CREA/CAU- MG. 
 
3.2 VERIFICAÇÃO DE PROJETO: 

3.2.1 As empresas licitantes deverão realizar o estudo dos projetos, memoriais e outros documentos 
técnicos que compõe o objeto licitado, pois ao entregar a proposta aceitará as determinações do 
mesmo. Em caso de contradição, omissão ou erro deverá comunicar ao Contratante para que seja feita 
a correção. 

 
3.2.2 A proposta deve ser detalhada, a fim de poder ser analisada pelos seus quantitativos e valores 
unitários. Na eventual falta de alguma informação ou detalhe, a empresa será responsável pelas 
execuções cujos unitários e quantitativos estejam omissos. 
 
3.2.3 Sempre que for realizada alguma etapa, na obra, a empresa deverá se dirigir ao fiscal responsável 
da obra para que este oriente à execução. 
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3.3 RESPONSÁVEL TÉCNICO: 

3.3.1 A obra deverá ser administrada por profissional legalmente habilitado, e que deverá estar presente 
em todas as fases importantes da execução dos serviços que deverá apresentar uma anotação de 
responsabilidade técnica antes do início das obras. 

 
3.3.2 O Executante manterá ainda, em obra, um mestre geral, que deverá estar presente para prestar 
quaisquer esclarecimentos necessários ao Fiscal da Contratante. 
 
3.4 CONTROLE DE QUALIDADE: 

3.4.1 O controle de qualidade dos serviços e materiais é de responsabilidade integral da empresa 
contratada. O acompanhamento da obra pela fiscalização, não exime, em hipótese nenhuma, a 
responsabilidade da empresa executora, que deverá permitir total acesso do fiscal e seus assessores 
às suas instalações e ao canteiro de obras. 
 
3.4.2 Na obra só poderão ser empregados materiais reconhecidamente de primeira qualidade e que 
estejam rigorosamente de acordo com as normas técnicas vigentes e com o presente memorial e 
projetos anexos. A mão-de-obra deverá ser realmente especializada. 

 
3.4.3 A não execução dos serviços dentro dos padrões exigidos implicará na não aceitação dos 
mesmos. 
 
3.5 SEGURANÇA DO TRABALHO: 

3.5.1 Todos os funcionários devidamente registrados da empresa executora envolvidos na obra 
deverão seguir os padrões de segurança conforme legislação do Ministério do Trabalho. 

 
3.5.2 Serão obedecidas todas as recomendações, com relação a Segurança e Medicina do Trabalho, 
contidas nas Normas Regulamentadoras (NR).  
 
3.5.3 Ficará a cargo da empresa executora tal responsabilidade, bem como a distribuição de EPI's 
(Equipamentos de Proteção Individual) para cada funcionário e a fiscalização de seu correto uso. 

 
3.6 MAQUINÁRIO E EQUIPAMENTOS: 

 
3.6.1 Caberá ao Executante o fornecimento de todas as máquinas, tais como betoneiras, guinchos, 
serras, vibradores, elevadores de carga, etc., necessárias à boa execução dos serviços, bem como os 
equipamentos de segurança (botas, capacetes, cintos, óculos, extintores, etc.) necessários e exigidos 
pela Legislação vigente. 
3.6.2 Do fornecimento e uso de qualquer máquina pelo Executante, não advirá qualquer ônus para o 
Contratante. 
 
3.7 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

 
3.7.1 Primeiramente a empreiteira deverá providenciar a placa de obra, no Padrão da Autarquia 
contendo a identificação e informações referentes ao objeto proposto, devendo o mesmo ser afixada 
em local visível. A placa deverá ter no mínimo as seguintes dimensões 3,00x 1,50 m.  
 

3.8 SERVIÇOS PRELIMINARES 

 
3.8.1 Os serviços serão iniciados pela colocação de placas de obra. A empreiteira deverá arcar com os 
custos relativos ao consumo de água, esgoto e energia elétrica para o período da obra. Deverá conter 
no canteiro de obras EPI, para que todos os funcionários trabalhem dentro das normas de segurança 
exigidas pelo Ministério do Trabalho.  
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3.9 A ESTRUTURA 

3.9.1 FORMAS  
 
3.9.1.1 Forma para concreto Serão utilizadas madeira serrada de boa qualidade, com espessuras 
compatíveis com as dimensões das peças a concretar e com as dimensões e espaçamentos e demais 
peças de amarração. A execução das fôrmas deverá atender às prescrições da Norma NBR 6118 sob 
responsabilidade da CONTRATADA.  
 
3.9.1.2 A serviço consiste na execução de fôrma com madeira serrada espessura 25mm para estruturas 
de concreto armado, sendo considerado material e mão-de-obra para a fabricação, montagem e 
escoramento.  
 
3.9.1.3 O dimensionamento das fôrmas e seus escoramentos serão efetuados de forma a evitar 
possíveis deformações em consequência de fatores ambientais ou que venham a ser provocadas pelo 
adensamento do concreto fresco e a ação das cargas atuantes.  
 
 
3.9.1.4 Antes do início da concretagem, as fôrmas deverão estar limpas, estanques e devidamente 
travejadas, de modo a evitar eventuais fugas de pasta e a garantir a geometria indicada no projeto.  
 
3.9.1.5 As formas serão molhadas até a saturação a fim de evitar-se a absorção de água de 
amassamento do concreto.  
 
 
3.9.1.6 As formas deverão ser reaproveitadas na medida em que seu estado geral se encontre bom. 
Para sapatas de fundações e pequenas peças, poderão ser utilizadas tábuas e sarrafos de pinho de 
1”de espessura e largura compatível com cada uso, de boa qualidade, com pouco nós, isentas de 
empenamentos ou rachaduras.  
 
 
3.9.1.7 O projeto e a execução de todas as fôrmas, exceto aquelas previstas como não recuperáveis, 
deverão ser feitos de modo a permitir a retirada de seus diversos componentes com relativa facilidade, 
sem choques que possam danificar as peças concretadas e com o rigor necessário para fornecer 
elementos de concreto, estrutural ou não, que reproduzam com extrema fidelidade os posicionamentos 
e dimensões estabelecidas em projeto, sem apresentar rebarbas ou saliências excessivas 
 
 
3.9.1.8 Todas as fôrmas, bem como os respectivos travamentos e escoramentos, deverão ser 
executadas de modo a não sofrerem qualquer tipo de deslocamento, ou deformação, durante e após a 
concretagem, e, sempre que necessário, com a previsão de contra-flechas para compensar as 
deformações provocadas pelos esforços de carregamento do concreto fresco.  
 
3.9.1.9 Na execução de fôrmas para os pilares e paredes, deverão ser previstas janelas de inspeção, 
limpeza e concretagem, com tampões adequadamente executado e com ajuste perfeito. Nas fôrmas 
executadas junto a concretos endurecidos, o remonte mínimo admitido será de 5cm e a fixação deverá 
ser extremamente firme, de modo a impedir qualquer abertura ou a fuga de nata de cimento.  
 
3.9.1.10 Caberá a FISCALIZAÇÃO liberar as fôrmas para a concretagem, após vistoria em que seja 
constatado o cumprimento das presentes determinações e das demais normas nacionais cabíveis, o 
que não eximirá a EMPREITEIRA de sua plena responsabilidade pela boa execução dos serviços e 
pela qualidade final da estrutura.  
 
3.9.1.11 Toda vedação das fôrmas será garantida por meio de justaposição das peças, evitando o 
artifício da calafetagem com papéis, estopa e outros materiais.  
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3.9.10.12 As fôrmas serão mantidas até que o concreto tenha adquirido resistência para suportar com 
segurança o seu peso próprio, as demais cargas atuantes e as superfícies tenham adquirido suficiente 
dureza para não sofrer danos durante a desforma.  
 
3.9.10.13 Deve-se verificar constantemente o prumo e o nível dos seus elementos especialmente 
durante o processo de lançamento do concreto, fazendo-se as devidas correções com empregos de 
cunhas, escoras ou outro tipo de travamento. O escoramento poderá ser feito em madeira ou metálico, 
sendo as peças dimensionadas de forma compatível com as cargas e os vão a vencer. 
 
3.9.10.14 Durante todo o processo de desforma, deverão ser tomados os cuidados necessários para 
evitar a ocorrência de choques mecânicos que danifiquem as peças concretadas, especialmente em 
se tratando de concreto aparente.  
 
3.9.10.15 A reutilização de tábuas e sarrafos, só será permitida quando tiverem sido utilizados 
desmoldantes e processos de desforma adequados, que forneçam peças convenientemente limpas e 
estruturalmente inalteradas, cabendo à FISCALIZAÇÃO decidir sobre a conveniência ou não da 
reutilização de qualquer elemento componente de fôrmas.  
 
3.9.10.16 Os andaimes e escoramentos deverão estar perfeitamente rígidos, impedindo, desse modo, 
qualquer movimento das formas no momento da concretagem. As madeiras retiradas dos andaimes, 
formas e escoramentos devem ser empilhadas e ter todos os pregos, arames e fitas de amarração 
retirados ou rebatidos.  
 
3.9.2. ARMAÇÃO PARA CONCRETO  
 
3.9.2.1 Os aços estruturais, a serem utilizados na execução de concreto armado deverão atender 
integralmente as especificações da ABNT. Todas as barras de aço estrutural deverão ser 
convenientemente armazenadas, especialmente quando sua utilização não for imediata, separadas em 
molhos de mesmo tipo e bitola com as respectivas etiquetas de identificação, apoiadas sobre cavaletes 
de madeira convenientemente espaçados e, sempre que necessário, protegidos das intempéries, e 
demais agentes nocivos, por meio de lonas impermeáveis ou outros artifícios que garantam níveis 
mínimos de oxidação durante o tempo de armazenamento no canteiro. 
 
 3.9.2. 2 Não será permitido o uso de barras de aço estrutural que visualmente apresentem níveis 
inaceitáveis de oxidação, a menos que a Contratada submeta amostras das barras suspeitas à testes 
laboratoriais, que determinem pela sua utilização e submeta todas essas barras a uma criteriosa 
limpeza superficial que lhes assegure aderência.  
 
3.9.2.3 A execução das armaduras deverá ser feita rigorosamente de acordo com as determinações do 
respectivo projeto complementar, no que diz respeito à posição, bitola, dobramento e cobrimento das 
barras, respeitados os limites de tolerância estabelecida pela ABNT. Alterações de qualquer natureza 
nas armaduras projetadas quando absolutamente inevitáveis, deverão contar com expressa 
autorização da FISCALIZAÇÃO, ouvindo o responsável técnico pelo cálculo estrutural, e ser 
devidamente anotadas em projeto. Os cortes e os dobramentos de barras de aço estrutural deverão, 
sempre que possível, ser executados a frio e com instrumentos compatíveis com as bitolas e com as 
necessidades específicas de cada serviço, de modo a resultarem peças com comprimentos e raios de 
curvaturas rigorosamente de acordo com as determinações do projeto. Não será permitido, em hipótese 
alguma, o aquecimento de barras de aço estrutural, quando se tratar de aços encruados, classe B (CA-
50, B, CA-60, B, etc.).  
 
3.9.2.4 As armaduras deverão ser instaladas nas fôrmas de modo que suas barras não sofram 
alterações significativas de posicionamento, durante o lançamento e adensamento do concreto, 
utilizando-se para isso, arames, tarugos de aço, pastilhas espaçadoras, etc., adequados a cada uso 
específic 
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3.9.2.5 Para garantir o espaçamento, entre armaduras e fôrmas, será permitido o uso de pastilhas de 
concreto pré-moldado, com formato adequado a cada caso, dispostas de modo a obedecerem aos 
alinhamentos, horizontais e verticais que garantam homogeneidade visual. O cobrimento das barras 
deverá obedecer às determinações de projeto, observados os limites mínimos recomendados pela 
ABNT. 
3.9.2.6 Antes do lançamento do concreto, as armaduras deverão estar completamente limpas, isentas 
de quaisquer substâncias que possam prejudicar sua aderência ao concreto, comprometendo a 
qualidade final dos serviços, tais como: graxa, barro, líquidos desmoldantes, etc.  
 
3.9.2.7 As armaduras deverão ser executadas de acordo com o Projeto Estrutural observando-se 
estritamente, a classe do aço, número de camadas, dobramentos, espaçamentos e bitolas dos diversos 
tipos de barras retas e dobradas, fazendo-se perfeitas amarrações das armaduras com arame recozido 
de maneira que sejam mantidas nas suas posições durante a concretagem. Emendas somente serão 
permitidas nos lugares indicados no projeto estrutural.  
 
3.9.2.8 As barras de aço, os dobramentos, a colocação e as demais condições da armadura devem 
obedecer rigorosamente aos requisitos estabelecidos nas: NBR - 7480 - Barras e fios de aço destinados 
a armaduras para concreto armado e NBR-14931 - Execução de Estruturas de Concreto - 
Procedimentos.  
 
3.9.2.9 As armaduras colocadas serão perfeitamente limpas, sem sinal de ferrugem, pintura, graxa ou 
terra. Para isso a FISCALIZAÇÃO poderá exigir que, antes da colocação ou mesmo antes da 
concretagem, a ferrugem ou as impurezas sejam retiradas, empregando-se escovas de aço ou outro 
recurso, desde que previamente aprovado.  
 
3.9.2.10 A CONTRATADA evitará que as barras de aço estocadas e as vigas pré-armadas fiquem em 
contato com o solo, devendo ser acondicionadas sobre vigas ou toras de madeira, colocadas sobre 
terreno previamente drenado, evitando assim deformação e contaminação por produtos prejudiciais ao 
concreto. As armaduras deverão ocupar exatamente as posições previstas no projeto estrutural e serão 
fixados por ligações metálicas, espaçadores, pastilhas de concreto, necessários para que não possam 
se deslocar durante a operação de concretagem e para garantir os afastamentos das formas previstos 
no desenho de Projeto.  
 
3.9.2.11 As pastilhas de concreto serão os únicos elementos admitidos em contato com as fôrmas. A 
qualidade da argamassa que as compõem, deverá ser comparável com a resistência do concreto a ser 
utilizado na execução da obra. Caberá à FISCALIZAÇÃO liberar as armaduras para concretagem, após 
vistoria em que seja constatado o cumprimento das presentes determinações e das demais norma 
nacionais cabíveis, o que não eximirá a Contratada de sua plena responsabilidade pela boa execução 
dos serviços e pela qualidade final da estrutura 
 
3.9.3 O CONCRETO 
 
3.9.3.1 Na leitura e interpretação do projeto estrutural a execução será sempre levada em conta que 
elas obedeçam às normas estruturais de ABNT aplicáveis, ao caso, na sua forma mais recente. Será 
observada rigorosa obediência a todas as particularidades, do projeto arquitetônico, competindo à 
CONTRATADA verificar previamente as divergências que possam existir entre os projetos.  
 
3.9.3.2 Nenhum conjunto de peças estruturais poderá ser concretada sem a primordial e minuciosa 
verificação por parte da FISCALIZAÇÃO da perfeita disposição, dimensões, ligações, furos para a 
passagem de canalização, drenos para ocasionais ocorrências de águas pluviais por falha da cobertura, 
e correta execução das mesmas.  
3.9.3.3 A execução de qualquer parte da estrutura implicará na integral responsabilidade da 
CONTRATADA por sua resistência e estabilidade. Independente da procedência do concreto é 
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imprescindível que o mesmo passe pelos testes de controle de qualidade, que são: ensaio de 
abatimento e moldagem de corpos de prova para aferição do fck.  
 
3.9.3.4 A resistência característica do concreto aos 28 dias, fck, será, para qualquer elemento 
estrutural, de no mínimo 25 Mpa, e deverá ser comprovada pelo fornecedor do mesmo mediante laudos 
e relatórios dos ensaios realizados.  
 
3.9.3.5 Para o concreto usinado deverá ser observado: - Disposição e mistura dos materiais 
(aglomerante, agregados, água e quando necessário aditivos) dosados e na usina em suas quantidades 
ideais para atingir os parâmetros de resistência e plasticidade exigidos pelas normas técnicas 
pertinentes;  
 
3.9.3.6 O adensamento deve ser feito com vibradores de imersão assim que o concreto é lançado nas 
fôrmas, deve-se iniciar seu adensamento para evitar a formação de ninhos de concretagem, garantindo 
as especificações do projeto.  
 
3.9.3.7 A vibração deverá ser feita de modo que toda a armadura seja completamente envolvida e todos 
os recantos das formas preenchidos e durante os serviços de adensamento, deverão ser tomados 
cuidados especiais para que não ocorram alterações na posição da armadura, evitando-se também 
sua vibração direta.  
 
3.9.3.8 A cura e proteção dos elementos concretados serão de inteira responsabilidade da Contratada, 
que deverá tomar os cuidados necessários para evitar que o concreto, antes de atingir um 
endurecimento satisfatório, seja submetido à ação de agentes prejudiciais (mudanças bruscas de 
temperatura, secagem, chuvas fortes, etc.,), ou submetido à vibração excessivas que possam fissurar 
a massa ou prejudicar sua aderência à armadura.  
 
3.9.3.9 Deverão ser tomados cuidados especiais, principalmente durante os primeiros sete dias de 
cura, no sentido de manter as superfícies sempre úmidas (através do uso de sacaria molhada, areia 
molhada ou lâmina d’água) e no sentido de evitar o acesso ou acúmulo de qualquer elemento estranho 
nas partes concretadas, durante as 24 horas que se seguirem à conclusão da concretagem.  
 
3.9.3.9 Em geral, os cuidados com a proteção do concreto deverão se estender por um período de 21 
dias, quando não forem utilizados processo de cura acelerada.  
 
3.9.3.10 Estes processos, quando autorizados pela FISCALIZAÇÃO, deverão ser utilizados sob 
controle rigoroso, não dispensando os cuidados estabelecidos para a cura natural, principalmente no 
que diz respeito à cura úmida nos primeiros sete dias. Será cuidadosamente executada a cura de todas 
as superfícies expostas, com o objetivo de impedir a perda de água destinada à hidratação do cimento.  
 
3.9.3.11 Durante o período de endurecimento do concreto, as superfícies deverão ser protegidas contra 
chuvas, secagem, mudanças bruscas de temperatura, choques e vibrações, que possam produzir 
fissuras ou prejudicar a aderência com a armadura. 
 
3.9.4 CONTROLE TECNOLÓGICO  
 
3.9.4.1 Deverá ser executado o controle tecnológico da produção e da resistência dos concretos, 
durante todas as fases de execução da estrutura. O controle tecnológico da produção deverá abranger 
desde a determinação do traço, transporte, lançamento, adensamento e cura dos concretos, até a 
análise de seus componentes, através de testes de determinação da finura, pega, etc., do cimento; da 
granulometria, presença de impurezas, etc., dos agregados.  
 
3.9.4.2 Quando houver dúvida quanto à qualidade dos aços, FISCALIZAÇÃO poderá solicitar ensaios 
de tração e dobramento dos aços estruturais, etc. O controle de resistência dos concretos estruturais 
deverá ser feito em perfeita conformidade com as determinações da ABNT.  
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3.9.4.3 A consistência do concreto deverá ser controlada pelo “Slump-teste”, devendo obedecer às 
características indicadas nas dosagens dos concretos, com valores esperados. Para cada ensaio serão 
utilizados 4 corpos de prova que deverão ser rompidos um com 3 dias, um com 7 dias e dois com 28 
dias. 

 

4- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

 
4.1. A empresa contratada pela prestação do serviço se responsabiliza administrativamente, civilmente 
e penalmente por qualquer dano causado pelo seu serviço ao meio ambiente. 
 
4.2. Não será permitida a subcontratação do objeto deste TR. 
 
4.3. A licitante deverá apresentar preço fixo, em reais, equivalente ao de mercado.  
 
4.4. Deverão estar inclusos todas as despesas sem quaisquer ônus para a administração pública, tais 
como frete, carga, descarga, instalação, manutenção, mão-de-obra, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, securitários e tributários ou outros decorrentes ou que venham a ser devidos em razão 
do mesmo. 
 
4.5. A empresa contratada deverá atender integralmente as Especificações técnicas que compõem 
este termo de referência.  

 
4.6.  DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ATESTADOS 
 
4.6.1.  Comprovação de que a contratada forneceu itens compatíveis em características com o objeto 
da licitação através da apresentação de, no mínimo, a 01 (um) atestado de desempenho anterior, 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatório da capacidade técnica para 
atendimento ao objeto da presente contratação. 
 
4.6.2. A qualificação técnica será comprovada mediante a apresentação da seguinte documentação:  
 
4.6.3. Certidões expedidas pelo CREA, da pessoa jurídica.  
 
4.6.4. Prova de possuir em seu quadro dirigente ou de pessoal permanente, ou ainda, por meio de 
contrato de trabalho sem vínculo empregatício, na data da entrega da proposta, profissional (is) de nível 
superior, com formação em engenharia civil, responsável (eis) técnico (s) da licitante, detentor (es) de 
atestado(s) devidamente registrado na entidade profissional competente relativo (s) a execução de 
serviços públicos ou privados equivalentes ou superiores a 50 % (cinquenta por cento), similares e 
compatíveis com a parcela do objeto de maior relevância devendo nele(s) constar quantidades, prazos, 
características dos serviços descritos neste termo de referência. 
 
4.6.5. Atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, de já haver efetuado obra de estrutura de concreto; O(s) atestado(s) deverá(ão) 
conter o timbre do emitente, estar assinado(s) por representante legal do adquirente, devidamente 
identificado pelo nome, cargo e com dados que permitam ao Pregoeiro obter informações, em caso de 
diligências. A comprovação de aptidão acima referida será feita por atestado(s) fornecido(s) por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, este acompanhado da CAT (Certidão de Acervo 
Técnico) devidamente registrado nas entidades profissionais competentes. 
 
4.6.6. A Contratante reserva-se o direito de conferir as informações prestadas por meio de consultas e 
visitas às empresas emitentes dos atestados. 
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4.6.7. Somente serão considerados válidos os atestados em papel timbrado da entidade expedidora, 
com identificação do nome e endereço da entidade ou acompanhado da CAT emitida pelo CREA. O 
atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física identificada pelo seu nome, cargo exercido na 
entidade, números de telefone e/ou de fac símile para contato, estando as informações sujeitas à 
conferência pelo Pregoeiro (a) e equipe de apoio. 
 
4.6.8. O fornecimento dos atestados técnicos tem por objetivo comprovar a aptidão das empresas 
participantes no desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em características, quantidades 
e prazos com o objeto da licitação. 
 
4.6.9. Os documentos poderão ser apresentados em cópia, porém, necessita dos originais para 
conferência ou ainda por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou publicação 
em órgãos de imprensa oficial.   
 
4.6.10. Os documentos, quando extraídos da INTERNET, não precisam estar autenticados e terão seu 
aceite condicionado a consulta na INTERNET no ato da abertura da habilitação, desde que não estejam 
vencidos.  
 
5- MODELO DA EXECUÇÃO DO OBJETO (LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES) 
 
5.1. O local da prestação do serviço será realizado nos seguintes endereços: Rua Santa Monica, S/N, 
Distrito de Vila Nova no município de Manhuaçu/MG, durante os dias úteis, no período entre 07h e 17h, 
em até 30 dias após o recebimento da Ordem de Fornecimento. 
 
5.2. A Contratada deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais, equipamentos, ferramentas, 
utensílios, e tecnologias necessários à perfeita execução contratual, conforme disposto no Termo de 
Referência; 
 
5.3. Os equipamentos a serem utilizados serão fornecidos por conta da Contratada e serão de inteira 
responsabilidade da Contratada, bem como garantia, substituição e reparos quando necessários, sem 
ônus financeiro para Contratante. 
 
5.4. Os deslocamentos, encargos, fretes e despesas adicionais decorrentes da execução do serviço 
dentro do perímetro do município de Manhuaçu/MG serão de inteira responsabilidade da empresa 
contratada. 

5.5. O recebimento da obra somente será aceito após conclusão e aprovação das fases construtivas 
pela Fiscalização e de acordo com o respectivo projeto. 
 
5.6. Constituem motivos para o não recebimento da obra: 

Não seguimentos das especificações do projeto estrutural e este TR; 

 
5.7. O SAAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto reserva-se o direito de não receber o serviço(s) 
/produto(s) em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato 
e aplicar sanções. A contratada é obrigada a substituir de imediato e às suas expensas, o 
serviço(s)/produto(s) em que se verifiquem irregularidades. 

 
5.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades.  
 
5.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
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6- GESTÃO DO CONTRATO 
 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 
 
6.2. O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias contados a partir de sua 
assinatura/publicação, podendo ser prorrogada por igual período. 
 
6.3. A Gestão do Contrato ficará a cargo da Servidora Monick Horsts Souza Dutra (titular) e Ivane 
Carmem Bitencourt (suplente) 
 
6.4. A fiscalização da contratação será exercida pelo servidor João Pedro Sathler Silva, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 
Administração. 
 
7- CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
 
7.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta. 
 
7.2. O fornecedor será selecionado por meio de realização de procedimento de licitação, na modalidade 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, com adoção do critério de julgamento de MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
7.3. As exigências de habilitação serão as exigidas e especificadas no Aviso de Contratação Direta. 
 
8 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
 
8.1. O custo estimado da contratação é de R$ 82.203,95 (oitenta e dois mil e duzentos e três reais 
e noventa e cinco centavos) 
 
8.2. A despesa decorrente desta contratação ocorrerá por conta da dotação orçamentária: 
17.512.6002.6011- Manutenção do Setor de Redes e Ramais e Elevatórias de Água e Esgoto – 
Elemento de Despesa: 4.4.90.51- 00– Obras e Instalações – Ficha: 1172 
 
9- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
9.1. Compete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II- Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - Dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do Processo de Contratação sem 
motivo justificado; 
VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante o Processo de Contratação Direta ou a execução do contrato; 
IX - Fraudar o Processo de Contratação Direta ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do Processo de Contratação; 
XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 
I- Advertência; 
II- Multa 
✓ compensatória e 
✓ de mora. 
III- Impedimento de licitar e contratar e 
IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 
9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
9.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 
9.3.2. As peculiaridades do caso concreto 
9.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 
9.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 
9.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
9.4. As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista 
no inciso II. 
9.5. Para efeito deste termo, equipara-se ao contrato qualquer outro acordo firmado entre a 
administração pública municipal e outra pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, ainda 
que com outra denominação, inclusive nota de empenho ou instrumento equivalente, e que estabeleça 
obrigações de dar, fazer ou entregar, entre outras admitidas em direito, excetuadas as contratações 
temporárias. 
9.6. A sanção de advertência será aplicada como instrumento de diálogo e correção de conduta nas 
seguintes hipóteses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave: 
I - Descumprimento de pequena relevância; 
II - Inexecução parcial de obrigação contratual. 
9.6.1. Para os fins deste contrato, considera-se pequena relevância o descumprimento de obrigações 
ou deveres instrumentais ou formais que não impactam objetivamente na execução do contrato e não 
causem prejuízos à administração. 
9.7. A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 
administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, não podendo ser inferior a 0,5% 
(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor contratado, observando-se os 
seguintes parâmetros: 
I - 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor contratado, para aquele que: 
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executado, em caso de inexecução 
parcial do contrato, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a 
que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 
III - 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 
a) apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
b) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato; 
c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 
d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
e) prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
f) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
g) dar causa à inexecução total do objeto do contrato. 
9.7.1. Naqueles contratos que ainda não foram celebrados, o percentual de que trata o subitem acima, 
para cálculo da multa compensatória incidirá sobre o valor estimado da contratação; 
9.7.2. Considera-se inexecução total do contrato: 
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I - Recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada; e 
II - Recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, contrato ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela administração, o que caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida. 
9.7.2.1. Evidenciada a inexecução total, a inexecução parcial ou o retardamento do cumprimento do 
encargo contratual: 
I - Será intimado o adjudicatário ou contratado para apresentar a justificativa, no prazo de 2 (dois) dias 
úteis, pelo descumprimento do contrato; 
II - a justificativa apresentada pelo licitante ou adjudicatário será analisada pelo agente de contratação, 
pregoeira, enquanto a justificativa apresentada pela contratada será analisada pelo fiscal do contrato 
que, fundamentadamente, apresentará manifestação e submeterá à decisão do ordenador de 
despesas; 
III - rejeitadas as justificativas, o agente público competente submeterá à autoridade máxima do órgão 
ou entidade para que decida sobre a instauração do processo para a apuração de responsabilidade; e 
IV - Preliminarmente à instauração do processo de que trata o inciso III poderá ser concedido prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, para a adequação da execução contratual ou entrega do objeto. 
9.7.3. O valor da multa de mora ou compensatória aplicada, será cobrada das seguintes forma e ordem: 
I - Retido dos pagamentos devidos pelo órgão ou entidade, inclusive pagamentos decorrentes de outros 
contratos firmados com o contratado; 
II - Pago por meio de documento de arrecadação municipal; ou 
III - judicialmente 
9.8. Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 
Municipal, pelo prazo máximo de três anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, observando se os parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações: 
I - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: Pena - impedimento pelo período mínimo 
de 02 (dois) anos e máximo de 03 (três) anos. 
II - Dar causa à inexecução total do contrato: Pena - impedimento pelo período mínimo de 02 (dois) 
anos e máximo de 03 (três) anos. 
III - deixar de entregar a documentação exigida para o certame: Pena - impedimento pelo período 
mínimo de 06 (seis) meses e máximo de 02 (dois) anos. 
IV - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado: Pena 
- impedimento pelo período mínimo de 06 (seis) meses e máximo de 02 (dois) anos. 
V - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: Pena - impedimento pelo período mínimo de 
06 (seis) meses e máximo de 02 (dois) anos. 
VI - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 
Pena - impedimento pelo período mínimo de 02 (dois) anos e máximo de 03 (três) anos. 
9.9. Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública direta e indireta, de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de 
seis anos, observando-se os parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações: 
I - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato: Pena - impedimento pelo período mínimo de 03 (três) 
anos e máximo de 06 (seis) anos. 
II - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: Pena - impedimento pelo 
período mínimo de 05 (cinco) anos e máximo de 06 (seis) anos. 
III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: Pena - impedimento pelo 
período mínimo de 05 (cinco) anos e máximo de 06 (seis) anos. 
IV - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: Pena - impedimento pelo período 
mínimo de 05 (cinco) anos e máximo de 06 (seis) anos. 
V - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013: Pena - 
impedimento pelo período mínimo de 05 (cinco) anos e máximo de 06 (seis) anos. 
9.9.1. Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública direta e indireta, de todos os entes federativos, no caso das infrações previstas 
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no subitem 9.9, pelo prazo máximo de seis anos, quando se justificar a imposição de penalidade mais 
grave. 
9.10. A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
direta e indireta deve ser precedido de análise jurídica e será de competência exclusiva da autoridade 
máxima do órgão ou entidade. 
9.11. O cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação contratual sujeitará 
o infrator à sanção cabível para a mais grave entre elas, ou se iguais, somente uma delas, sopesando-
se, em qualquer caso, as demais infrações como circunstância agravante. 
9.11.1. Não se aplica a regra prevista no subitem 9.11 se já houver ocorrido o julgamento ou, pelo 
estágio processual, revelar-se inconveniente a avaliação conjunta dos fatos. 
9.11.2. O disposto no subitem 9.11 não afasta a possibilidade de aplicação da pena de multa 
compensatória cumulativamente à sanção mais grave. 
9.12. Na aplicação das sanções, a Administração Pública deve observar: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração, para o funcionamento dos serviços públicos 
ou para o interesse coletivo; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável pela infração, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle; 
 
9.12.1. São circunstâncias agravantes: 
I - A prática da infração com violação de dever inerente a cargo, ofício ou profissão; 
II - O conluio entre fornecedores para a prática da infração; 
III - A apresentação de documento falso no curso do processo administrativo de apuração de 
responsabilidade; 
IV - A reincidência. 
V - A prática de qualquer infrações absorvidas, na forma do disposto neste edital. 
 
9.12.1.1. Verifica-se a reincidência quando o acusado comete qualquer nova infração, depois de 
condenado definitivamente por infração anterior. 
 
9.12.1.2. Para efeito de reincidência: 
I - Considera-se a decisão proferida no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, se imposta a pena de declaração de inidoneidade de licitar e contratar; 
II - Não prevalece a condenação anterior, se entre a data da publicação da decisão definitiva dessa e 
a do cometimento da nova infração tiver decorrido período de tempo superior a cinco anos; 
III - não se verifica se tiver ocorrido a reabilitação em relação à infração anterior. 
9.12.2. São circunstâncias atenuantes: 
I - A primariedade; 
II - Procurar evitar ou minorar as consequências da infração antes do julgamento; 
III - Reparar o dano antes do julgamento; 
IV - Confessar a autoria da infração. 
9.12.2.1. Considera-se primário aquele que não tenha sido condenado definitivamente por infração 
administrativa prevista em lei ou já tenha sido reabilitado. 
9.13. As penalidades mencionadas nos subitens acima serão aplicadas após regular procedimento 
administrativo, podendo ser cumuladas na forma da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021. 
9.14. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados à administração pública. 
9.15. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
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direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
9.16. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
9.17. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
9.18. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 
10- DAS PARTES INTEGRANTES 
 
10.1. Este anexo é parte integrante do instrumento convocatório para todos os efeitos legais. 
 
10.2. O Termo é de responsabilidade do servidor Fabrício Santos de Souza,Engenheiro Civil do SAAE. 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

34de 42 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
 

Autarquia Municipal criada pela Lei 1.517/87 
Av. Doutor Jorge Hannas, s/nº - Bairro Bom Jardim 

Tel: 33- 3339-3650 
36906-360 – Manhuaçu - MG 

ANEXO III - PROPOSTA COMERCIAL 

 

DADOS DO PROPONENTE: 
 
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço completo: 
Telefones de contato: 
Email: 
Banco: _______Agência nº:________conta nº:________ 

 

Prezados Senhores, 

 

Pela presente, formulamos Proposta Comercial para contratação de empresa especializada para 

prestação de serviço em conformidade com as condições abaixo: 

 

I - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTITATIVAS DO OBJETO: 

 

Item Cód. Quant Unid. Especificação Valor Unit. R$ Valor Total R$ 

       

       

    VALOR TOTAL   

 

O prazo de validade da presente proposta é de ________ dias corridos, a contar da abertura da mesma. 

Os preços ora propostos incluem todas as despesas diretas, indiretas, impostos, materiais, pessoal, 

mão de obra, frete, carga e descarga, embalagens, benefícios, tributos, contribuições, seguros e 

licenças de modo a se constituírem à única e total contraprestação pelo fornecimento. 

Declaramos haber recebido do SAAE o Edital e seus Anexos, estando ciente de todas as suas normas 

e exigências, as quais aceitamos da forma como propostas. 

 
 

Atenciosamente, 

Local /UF, _____ de ___________ de _______. 

Assinatura do Representante Legal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

35de 42 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
 

Autarquia Municipal criada pela Lei 1.517/87 
Av. Doutor Jorge Hannas, s/nº - Bairro Bom Jardim 

Tel: 33- 3339-3650 
36906-360 – Manhuaçu - MG 

ANEXO IV –  

 

PLANTA DETALHADA 
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ANEXO V- 

 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 
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ANEXO VI-  

 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE CUSTOS 
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ANEXO VII- 

 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DA TAXA DE BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS(BDI) 
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ANEXO VIII-  

 

COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS DE CUSTOS SINAPI E SEINFRA 
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ANEXO IX 

 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

Ao: 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Manhuaçu-MG. 

Ref.: Dispensa nº 11/25 

 

 

Prezados Senhores: 

 

Declaramos, sob as penas da Lei, conhecer e aceitar as condições constantes deste Edital e 

seus anexos, e que atendemos plenamente aos requisitos necessários para habilitação. 

 
 
 

Manhuaçu, (data) 

 

 

(assinatura) 

(nome do representante legal da empresa proponente) 

 

 

 

 

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida preferencialmente em papel timbrado da 

empresa proponente e assinada pelo (s) seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador 

devidamente habilitado. 
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ANEXO X 

 

DECLARAÇÃO 

EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

Ref.: Dispensa nº 11/25 

 

 

.............................................................................................., inscrito no CNPJ nº 

........................................, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

.............................................................................................., portador da Carteira de 

Identidade nº ................................... e do CPF nº ............................................, DECLARA, sob 

as penas da Lei em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição da 

República, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

 

............................................... 

(data) 

 

............................................................ 

Assinatura, qualificação e carimbo 

(representante legal) 
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ANEXO XI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU 

EQUIPARADAS. 

Ref.: Dispensa nº 011/25 

[nome da empresa], [qualificação: tipo de sociedade (Ltda, S.A, etc.), endereço completo], 

inscrita no CNPJ sob o nº [xxxx], neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante 

legal], portador da Carteira de Identidade nº [xxxx], inscrito no CPF sob o nº [xxxx], DECLARA, 

sob as penalidades da lei, que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º do art. 

3º da Lei Complementar nº 123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada lei e que cumpre os requisitos legais para qualificação 

como:  

() Microempreendedor Individual –MEI, 

() Microempresa –ME, 

() Empresa de Pequeno Porte -EPP, definida no art. 3º da Lei Complementar nº123/2006 

 

(Assinalar a condição da empresa acima) 

 

Local e Data  

 

_____________________________________ 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
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